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Vistos etc.
 

I - Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 9.099/95, passo a fundamentar e decidir.
 

O feito encontra-se pronto para receber julgamento, pois não há necessidade de produção de outras provas, nos

termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.
 

Entendo pelo julgamento do processo na fase que se encontra, pois a matéria não demanda dilação probatória e o

que consta dos autos é suficiente para a convicção desse juízo.
 

Além disso, de acordo com artigo 33 da Lei 9.099/95 combinado com artigos 320 e 434 do Código de Processo Civil,

as partes devem instruir a petição inicial e a contestação com as provas do que alegam.
 

O processo encontra-se em ordem e as partes representadas, não havendo irregularidades ou nulidades a serem

sanadas. Ressalto que o processo teve tramitação normal e que foram observados os interesses dos sujeitos da relação

processual quanto ao contraditório e ampla defesa. E ainda, que estão presentes os pressupostos processuais.
 

Rejeito a prejudicial de mérito suscitada pela parte requerida, visto que houve Processo Administrativo Coletivo nº

90445847 de 30/03/2022, o que suspende a prescrição aventada pelo ente municipal, bem como já foi reconhecido de forma

administrativa o direito da parte autora ao pagamento do adicional de insalubridade (período de janeiro/2016 a janeiro/2020), de

acordo com o Processo Administrativo Coletivo nº 90445847 de 30/03/2022.
 

II – Trata-se de ação proposta em face do Município de Goiânia, por meio da qual a parte autora pleiteia o

pagamento de valores retroativos decorrentes do adicional de insalubridade em grau máximo, já concedido na via administrativa.
 

Sobre o adicional de insalubridade, assim disciplina a Lei Complementar nº 11/1992, que dispõe sobre o Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Goiânia, in verbis:
 

“Art. 91. Os servidores que trabalham com habitualidade em locais insalubres, ou em

contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida fazem jus a um

adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.
 

§ 1º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação

das condições ou dos riscos que deram causa à sua concessão;
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§ 2º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e periculosidade

deverá optar por um deles, não sendo acumuláveis estas vantagens. Art. 92. Haverá permanente

controle da atividade do servidor em operações ou locais considerados insalubres ou perigosos."
 

A Lei Municipal nº 9.159/2012 disciplinou o referido adicional de insalubridade, estabelecendo no seu art. 22 os

seguintes percentuais:
 

O Adicional de Insalubridade será calculado nos percentuais de 10% (dez por cento),

20% (vinte por cento) e 40% (quarenta por cento) do vencimento do cargo efetivo do servidor, de

acordo com os graus mínimo, médio e máximo de insalubridade, respectivamente, definidos

em Laudo Técnico Pericial do ambiente/atividade de trabalho, observadas as condições previstas no

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, as normas regulamentadoras do

Ministério do Trabalho e Emprego e os dispositivos desta Lei.
 

No caso dos autos, em que pese as alegações do ente municipal, verifica-se que a Secretaria Municipal de

Administração, por meio da Diretoria de Saúde e Segurança do Servidor, elaborou, em 13/01/2016, laudo técnico (evento nº 1) no

qual consta que o cargo de auxiliar em saúde, desempenhado pela parte autora, labora em condições insalubres, fazendo jus ao

adicional de insalubridade no percentual de 40% (vinte por cento).
 

A requerida já reconheceu o direito da autora no Processo Administrativo Coletivo nº 90445847 de 30/03/2022.
 

III - Ao teor do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente os pedidos

requeridos na inicial e declaro o direito da autora ao recebimento dos valores retroativos da insalubridade relativo ao período de

janeiro/2016 a janeiro/2020, de acordo com o Processo Administrativo nº 90445847 de 30/03/2022 da Secretaria Municipal

de Saúde da Prefeitura Municipal de Goiânia.
 

A atualização monetária e aplicação de juros moratórios, estes devidos, desde à data da citação (Súmula 204 STJ), e

aquela, desde o vencimento de cada parcela, dever-se-ão, nos termos do artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei

11.960/09 e interpretação que o Supremo Tribunal Federal conferiu a este dispositivo (Recurso Extraordinário 870.947),

estabelecendo o IPCA-E como índice adequado à correção dos valores tratados neste processo até a data da publicação da

Emenda Constitucional n.º 113/2021 (09.12.2021), quando deverá ser aplicada apenas a Taxa SELIC, conforme determinado no

art. 3º da referida Emenda.
 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
 

Caso seja requerido o cumprimento de sentença, observado o prazo prescricional, os autos serão desarquivados

para regular processamento.
 

A parte credora deverá apresentar o cálculo atualizado do crédito, em conformidade com as disposições contidas no

artigo 534 do Código de Processo Civil.
 

Em seguida, a parte devedora será intimada para, querendo, impugnar no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos

artigos 534 e 535 do CPC, especialmente o § 2º do artigo 535, quanto a eventual excesso de execução.É de suma importância

ressaltar que esse juízo preza pela observância ao Princípio da Cooperação (Art. 6º, do CPC/2015), por essa razão, iniciando-se a

fase de cumprimento de sentença, até mesmo levando em consideração que, na maioria das vezes, a parte autora encontra-se

assistida por advogado, incumbirá a essa a apresentação da Planilha de Cálculos, com base no Art. 534, do CPC /2015.
 

Os valores apresentados em fase de cumprimento de sentença serão observados de maneira criteriosa, e apenas

serão homologados aqueles que estiverem em estrita observância aos parâmetros do comando judicial.
 

Inaugurada a fase de cumprimento de sentença, deverá a parte autora apresentar Planilha de Cálculos,

discriminando-a por parcelas, com o intuito de se evitar enriquecimento ilícito e preservando o princípio da segurança jurídica,

devendo o valor ser atualizado estritamente pelos critérios acima delineados.
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Após, nada mais havendo a decidir, reprodução desta sentença instruída com a memória do cálculo do crédito e com

a certidão do seu trânsito em julgado, serve como requisição de pagamento de pequeno valor - RPV; a ser atendida no prazo legal

de 60 (sessenta dias); sem o que, proceda-se à penhora (BacenJud), na Conta Única do Tesouro estadual, e expeça-se alvará

judicial, para o para o pagamento.
 

Sem ônus de sucumbência, neste grau de jurisdição (art. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95, c/c art. 27 da Lei nº 12.153/09).
 

 
 
 
 

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
 
 
 

Rodrigo de Melo Brustolin
 

Juiz de Direito
 

(Decreto Judiciário 5.180/2024)
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